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RECLAMANTE: Jeremjau lienoel Ferreira. 

ENDEREÇO: 1ua irudente de 	orae 	Qã.15 Lt22 - 	 J.Vila Boa: 

RECLAMADO: Viação 	ragu.arina £tda. 

ENDEREÇO • 	iJ.anguera 	Q  1.855 - . 	erov± ano 

O LOCAL 	-Goinia. DATA: 	06-11-79 N2 2587/7 

i~vis o ,  Sa 1* de 6aldrio., FGT. 

- 13 2  sal. t  

co 

ESPECIE: 	Escrita .  OBSERVAÇÕES: iÇ aria de Be$sa. 4 
- 

DISTRIBUIDOh 	1 	JUNTA 	DE 	CONCILIÂÇAO A E 	JULGAMENTO 

DIA E HORA 

F 1-1-3 

/ 
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Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

Rodoviários do Estado de Goiás 
RUA 20 N.o 634 - CENTRO 	 DEPARTAMENTO JURIDICO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goiânia - Goiás 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
DISTRIBUIÇÃO 

RECEBIDO EM  

/ DIRETOR S. DlCTrsiUIÇÂO 

DIST. 	 _ 

- 	 I 	aorit 	residente e domiciliado 

via de seu(s) advogado(s) (MJ), inscrito(s) iuï OAB, seção de Goiás sob n.° 	'7 	, e com 

escritório profissional à Rua 20 n.° 634, centro, Onde receberá as notificações de estilo, vem a presença de 

V. Exa., propor Reclamação Trabalhista, contra  

estabelecida à 	 -iJ,,5 detri 

pelos fatos e motivos a seguir. 

Ãdmitidoem 	I/ 	/, ede,nitidoem 	/ 	 / 	/,seusalário 

declarou-se optante ao F. G. T. S. 	 or--- 	- 

foi UuU. 1 ei'boa 3h. iSto,iiVc e, ao rr'curar 	FeCJa. a- 

a 	aoero fiiai, eota se Te:,,ua a 

Loraao 	 lieo1 	ç. 2r&oa1hita. 

Do exposto, requer a notificação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 

comparecer em audiência, designada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, sob pena de revelia e con-

fesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de Custas 

processuais, honorários advocatícios nos termos da Lei 5.584 as seguintes parcelas. 

13Q Saijrio 
iri az Pr 	i0C'Loi..iC 	 Cr 

LLo '.Lrio - 7ldJas 	 $ 
IG'.L .iJ.-.'1 ou S C"nV. ei cLinreirn 	 Li 	4.i2O,'. 
1 	i'GTS 	 C 	432, 
FiS 	osoisao 	 Ci 1 .77 6, 

T 	 c 	2;.'( •,•. 

Protesta por todos meios de provas em direito permitidas, inclusive depoimento pessoal 

da Reclamada que desde já o requer e exames periciais. 

Dá-se a presente Reclamação o valor de Gr$ 	 ( 

) 

Tcrmos em que pede 

Espera d 	to. 

QyIAA 

O A $ S.ção di G.Iãs - 

c; 09016246 7 

Goiânia, 	/ 	 V4de 197 

ii' - 
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Pelo presente instrumento particular de Procuração, impresso 
e devidamente assinado. 

	

... 	.... 

:•' 	- 	 : 

.. ......... , nomeia(m) e constitue(m) seu(s) bastante(s) procurador(es) 

	

. 	 .•- 

E!L.. 	 .... 	 i.» ---- --- +2i., 

com escritório profissionalàRua2oN. 634 Centro, nestaCapital, ondereceberá(ão) 

as intimaçes de praxe, para, em conjunto ou separadamente, com poderes para o fôro em 

geral e os constantes do Artigo 38 e ressalva, do Código de Processo Civil e os dos Ar-

tigos 39, 44, 50, 55, 98e 146, do Código de Processo Penal, para que o(s) outorga-

do(s) promova(m) qualquer ação judicial em nome do(s) outorgante(s), ou defenda(m) 

seu(s) interesse(s) em açes contra si propostas, podendo, inclusive, transacionar 

ou conciliar na forma dos artigos 447, 448 e 449, do Código de Processo Civil, desis-

tir, propor, aceitar ou recusar acordos judiciais ou extra-judiciais, firmar compro-

misso de inventariante e prestar declarações, recorrer em qualquer grau ou instân-

cia, formular quesitos, requerer vistorias e pericias, propor medidas preventivas 

e cautelares, ratificar queixas, facultando-lhe(s) o subestabelecimento deste man-

dato, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, podendo, enfim, praticar 

4 	todos e quaisquer atos, por mais especiais que sejam, no sentido de assegurar a boa 

defesa do interesse do(s) outorgante(s), e, em carater mais específico, 	_1' 

............... 

2i2L ' \N'PP 
Goiânia, 	) 	de 	 de 19 

	

........................... * ............. * .................................. * ............... 	........ 
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Para os davidos fins, certifico que contém a pmsnts r-
clamatória: 

Ko da laudas  

Procuraçio  

Documentos 

Diversos 

Observçõos: 	........::::L .. 

a 

Cci 

DISTRIBUIÇÃO 
Certifico qie nssia dat a, a prese te ,sqção 

foi disbibuida à MM. f..c ....JCJ, sob o 

	

nos termos da Pcrtarj. n.° 412, 	3 10.72, do Exmo. Sr. 
Presidergo co T. R. T. tia 3.a Re ião, 
GoiãaOtie) 	

: 

Cirator 

- juiuiz Distribuidor '  

CEf. 

• 	
j (J. 

'naJ • data .-. ., 	
.. 

	

:: 	
.... 

recjam an . 

de 
192:2» 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO A 

de G'iaia 

N0TIFICAÇ0 M9 1+.511/79 
»ie. ng 1.891/79 

ASSUNTO: Reclamaçio apresentada por 
4 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaçio e Julgamento, 	 ............ 

.......... , 	s . .]..O.. • . . ( . .t :zr. 	. 1nco ............... ) 

horas do dia 	20 (VitG.. .......... ) do ms de .v'bo...... 

para audincia relativa i reclamaço constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. i referida audi- 

ncla importari o julgamento da questio i sua revelia e a apllcaço 

da pena de confissão, quanto i mataria de fato. 

Nesta audincia deverg V. Sa. estar presente In 

dependentemente do comparecimento de seus representantes 	sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqariO O 

preponente. 

. , . . 07. . . de . 	 . . . de 19 	.7.9 

p/ Di tor de Secretaria 

V1 	 LTJ. 

;V o  Arhanguera n 8155 - .cr'viaiio 

h e s ta. 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 

Em 0+1 	'cat 	/l99 

NO-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 1 a. JCJ 	1.891 

Aos 20 dias do ms de novembro 	do ano de ____ 
.WNW 

 as -13,05 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 	a. Junta 	
de 

Conciliaço e Julgamento de 	Goiia 	 , sob a Presi 

J1nior dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. Herácito Pena 

presentes os srs. Daniel Viana 

Vogal representante dos empregadores e 	&sti9 Gemes de Amim 

Vogal representante dos empregados, para 	instrução e jul mito_ 	- 

da reclamaço ajuizada por Jeremias Mancel Ferrr 

contra 	Viação Araguarina Ltda. 

relativa a 	aviso,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz presiden - 

te apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. acompanhado do advoga 

do Adear jonas de Bessa e a recda. representada pela Sra 
digo, e a recda. representada pelo Sr. Margers Grants...... 

Pelas partes foi dito que haviam feito o seguinte acer 
do: a recda. pagou neste ato ao recte., por saldo de seu pe 
dido, a quantia de cr*6,500,00, que o mesmo recebeu e deu — 
quitaço,urna vez que recebeu também as guias para movimenta 
ço do FGTS., no código 01,ficando esclarecido que os 10% — 
previstos na lei, já se encontram incluídos na quantia re — 
tro . ............. . . . , . , . . * 	...... . ..... . . . 	....... . ........ 

i cordo homologado . . .......... 	 . . . • . 
Custas no importe de cr$509,00,calculadas sobre o valor 

arbi trado de cr$7 .000,00,pela recd 	; 	T. 	...... 
Nada mais e, para constar, , 	,datilogra ei a pre- 

sente. 

kkC 

o  
&VÍJÁ1' 

oJ' 	 : 

fl 

AT-1-1 	 j 7/ 



Pelo reclamante foi d a mencionada import.n- 

rLb-e 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÁO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E Q1IITAÇO 

Proc JCJ n. Á. x 9)/1 

Aosj)_dias do ms de(\MJQ&j-*, 	do a 	de mi 1 nove - 

c e n t o s e Q 	 , nesta cidade d _ 	 e(LtÁX4 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iao e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante 

e o reclamado________________ 

_. e por este último me foi dito que , 

em cumprimento a 	 acordo celebrado na presente recIamaço 
deci&=-,1_oFei'da 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$ 	 co 
 A. 3 	/ At7 	LI 

cia, que contou e achou certa dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir corn res - 

peito ao objeto da presente reclamaço, seja a que título for.  

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 
ado 

SECRÊ1ARIO 

f 

TE-2-6 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1-JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO dc Goinia 

INTIMAÇÂO ng 1+.686/79 
	

Em 	1]. 

ASSUNTO: Vista do processo 	 JCJ  

Recte. - 

Recdo. - 
	Viaço iraCuirna Ltda. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presi dente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de 03 dias, para o fim previsto no item abal 

xo assinalado e discriminado: 

01 -1 	1- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 -E 	1- Contra-arrazoar o agravo de petiço 

03 -1 	i- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -r 	1- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -1 	1- Impugnar os embargos i penhora ou 1 execuçio 
06 - 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -F 	1- Manifestar sobre o pedido de liquidaçio (cópia anexa) 

08 -L 	1- Manifestar sobre o cãlculo de liquidaçio (c6pia anexa) 

09 -t_J- Falar sobre a certidio lavrada nos autos 

10 -I_1- Falar sobre o laudo pericial 

11 -I_1- Falar sobre o laudo de avaliaçio 

12 - 	I- Falar sobre a devo1uço da notificaçio 
13 -1 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

4 -1 	X]... Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$09,00 	 , sob as penas da lei. 

15 -[_1- Tomar cincia da decisão de fis. 	(cpia anexa) 

16 -E 	1- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17E 

Aten cl os amen te 

Ao 11m9 Sr. 
V1ao iraguarina Ltda* 
ve inhanguera nQ 815 - 
I e s t a. 

Diretor de Secretrf 
4Ib. 

, 	 • 

etDr £eroviari  
I: JL 

1 N -2-4 
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MINISTEjo DA FAZENDA 	 í" 	fl I1Pfll fl 
DÓCUMENTO DARRECADAÇÂO 	 U 
DE RECE!TAS FEDERAIS 

- DARFF 

VIAÇÃO ARAGUARINA LTt. 
CTE O DO BANO 	

A. Anbanguera N.' 81,15 Setor AerovIk 

IP 74000 
09 601060 OU DISTRITO 	 ~10GUE 

  
2 	 4 COTA OU OU0000IMO 15 	0 DE APU 	

1 
C,F 

* 
M09T 00020. SOLA ETC 

Justiça do Trabalho, 	r JcJ — GOIANIA JCJ - Goiânia 	 Nat. 
Fcte.-  

o, 

Recdo.- 	A 	 ° 

GL. fl ° , 

	

EXp1. rem c t 	
224 9925  000

CGC 174934i/o - AIA DecIa7Ató7iA MODELO APROVADO PELA IN URO N 37/74 SRE (Olor) 0029 	 fl.° 009/78 da SRRF - 6. Região (Me) H  Recte,. J urij 	-anoj errc1ra 
li 

 Reccjo,,, 	 Ujt1 Ltda 

Exp. em 03.12.79  

2 
MULTA E/OU JUROS 	

23 	 : VALO:.::: 

ORRECÃO MONETÁRIA 	
26 CODIGO 	 27 VALOR.CR$ 

29 	

TOTAL 	
29 OOLOR-CR$ 

cEu1 	 5) 

3iLI 

(_. 

1!! 
- a 

; 
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PODER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nL3  2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou f 

EmU 	de 	 6 	1.97 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

• 	 autos ao MM. Juiz Presidente. 

D ata supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

ç ao 

Data supra. 

Juiz 	presidente 

CE-1--2 


